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DECLARAçÃo un DISrENSA DE ouroRGA N. 016t202s

o INSTITUTo nr rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM, no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a prcsente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESsÂDo: Dorinaldo Romualdo da Silva.

ENDEREÇo pARA connespoxoÊrcrl: Vicinal Sulino, Rodovia AM-174, km 22, Zona Rural,
Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 597.291.042-04 tNscRrÇÃo EsTADUAL:

roxr: (69) 99347-9720 PRocEssoNo: 4711t2025-77

ArrvÍDADE: Captação de Agua Superficial

LocAlrzÁÇÂo DA ArrvrDADE: Vicinal Sulino, Rodovia AM-174, km 22, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: 07001'30,57" S e 59"53'05,22" O, Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de animais

CoNsu\.rolÁREA ALAcADA: 7,98 m3/dia

Vnlroane: 0l Atto

Atençâo:

Estâ Declârâçáo não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido p€lâ Legislâçáo FederâI,
Estadual e Municipal,
O uso dâ aguâ está dentro dos lirnitbs estabelecidos como de uso insignificânte consrantes na

Resoluçâo n" 0l de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM, 23 ABR ãu5

Maria Luzi e da Silva Alves
Dire Técnica
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Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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GOVERI{O DiO E TADO

gabinetê@ipaam.am.gov-br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
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www.ipaaÍn.am.gov.br
twitter.côm/lpaarnAM l
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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